
1610312026, 0957

OF. PRESI N" J24

SEI/TJAC - 2346391 - OÍicio paÍa uso da Presidência

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça - Presidência

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Nicolau Júnior
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre - ALEAC
fuo Branco -AC
Assunto: Projeto de Lei Complementar

fuo Branco-AC, l0 de março de 2026.

eq

Seúor Presidente,

Com os meus cumprimentos, e nos termos do art. 93 e inciso VII do art.
ambos da Constituição do Estado do Acre, encaminho a Vossa Excelência proposta de
alteração da Lei Complementar Estadual n." 258/2O13'.

Seguem, em anexo a este Oficio, os seguintes documentos:

a) Projeto de Lei Complementar (2346291);

b) Exposiçã6 de Motivos (2346305);

c) Acórdão proferido pelo Tribunal Pleno Administrativo nos autos n.o
ol0ot67-16.2026.8.01 .0000 (234003 I ).

Convicto de que Vossa Excelência haverá de conferir o necessário apoio a
esta propositura, solicito-lhe a valiosa colaboração no sentido de dar andamento a este
projeto no âmbito da Augusta Assembleia Legislativa do Estado do Acre, em regime de
urgência.

No ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de elevado apreço e distinta
consideraçâo.

Atenciosamente.

Desembargador Laudivon Nogueira

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Acre

seil Er.t!, Documento assinado eletronicamente por Desembargador LAUDTv0N de oliveira N0GUEIRA,
Presidente do Tribunal, em 10/0312026, às l3:43, conforme arr. 1., I[, "b,, da Lei 1l.419/200ó.cllrrôôk
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16/!3/2026, 09:58 SÊI/IJAC - 2346305 - Exposiçáo de Motivos

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Assessoria Jurídica da Presidência

Número Prccesso: 0001208-10.2026.8.01.0000

EXPOSTÇÃODE MOTTVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Acre,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência, nos
termos do art. 93 e do art. 94, inciso VII, alínea "d", ambos da Constituição do Estado do
Acre, e em observância à normas que regem o processo legislativo estadual, o incluso
Anteprojeto de Lei Complementar, aprovado pelo Tribunal Pleno Administrativo do Tribunal
de Justiça do Estado do Acre, que tem por objeto a alteração da Lei Complementar Estadual
n.'258, dc 29 dejanciro dc 2013.

A iniciativa legislativa tem o objetivo de, em vista da modificação da
interpretação administrativa deste Sodalício sobre a matéria, compatibilizar o arÍ. 64 da LCE
n." 25812013 com a regra de proibição de efeito cascata prevista no inciso XIV do art.37 da
Constituição Federal, garantindo que a gratificaçào de sexta parte prevista no art. 25 da
mencionada lei complementar incida exclusivamente sobre o vencimento-base dos servidores
do Poder Judiciário do Estado Acre.

Para além disso, e seguindo a pacifrca jurisprudência do TJAC referente a
casos similares apresentados por servidores do Poder Executivo, o projeto contempla
proposta de criação de vantagem pessoal nominalmente identificada, de modo a evitar que a
modiÍicaçâo de interpretação da administração enseje decrescimo remuneratório aos
servidores que já percebiam a gratificação de sexta-parte antes da vigência da LCE n.o

25812013.

Convicto de que Vossa Excelência e os ilustres Parlamentares recoúecerão a
relwância e a juridicidade da presente proposição, solicito a valiosa colaboração dessa
Augusta Casa Legislativa par^ a apreciação e deliberação do projeto, nos termos regimentais.

No ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de elevado apreço e distinta
consideração.

fuo Branco-AC, l0 de março de 2026.

sei! r-ttlj
Docurnento assinado eletronícamente por Desembargsdor LAUDIVON de Oliveira NOGUEIRA,
Presidente do Tribunal, em l0/03/2026, as l3:43, conforme arr. l', I,"b",daLei II.419/2006.
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16/03/2026,09:57 SÉI/TJAC - 2346291 - Proiêto

pRoJETo DE LEr coMpLEMENTAR N'-/À4 laeo

"Alt€ra â Lei ComplementaÍ no 258, de 29 de janeiro de 2013 e dá outras

providências."

O GOYERNAI}OR DO ESTADO DOACRE

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1" A Lei Complementar Estadual n.' 258, de 29 de janeiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 64. Para os scryidores que percebcnr a sexta-parte na data da edição

destâ lei complementâr, não compôrão a base de ciílculo desta gratiÍicaçào

quaisquer vantagens remuneratórias distiltas do vencimento-base. (NR)

Art. 2" A diferença entre a gratificação de sexta-parte percebida na data da publicação desta Lei
Complementar e a decorrente do disposto na nova redação do art. 64 da Lei Complementar Estadual n.o 258,

de 29 de janeiro de 201 3, seÉ paga em valor mediante vantagem pessoal ttominalmente identificada.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta das dotações consignadas no

orçamento do Poder Judiciário.

Rio Branco/AC, _ de fevereiro de 2026.

seil -.l
LLI

Documento assinado eletronicamente por Desembargador LAUDIVON de Oliveira NOGUEIRA,
Presidente do Tribunal, em 1010312026, às l3:43, confonne an. 1", III, "b", da Lei 11.41912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site b$p-§llssltj4c.jus.brlverifica informando o
código verificador 2346291e o código CRC 2Ct29DlA.

Processo Adthinistrdtiuo r. 0001208- 10.2026.8.01 .0000 2346291't2
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PODÊR JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRÊ
Tribunal de JustiÇã - Tribunal Pleno Administrativo

l. O incisq XIV do art. 37 da Constihrição Federal veda a incidencia de
va.ntagens pecuniárias uÍnas sobr€ as ouaas, denominado efeito cascata;
2. A gratificação de sexta-pârte, prevista no §4'do ân. 36 da Constítuição
Esrâdual, no âÍt. 73 dt l-{E a." 39193 e nos âÍts. 25 e 64 da LCE n.' 258/2013,
somente pode ter como base de cálculo o vencimento-base do servidor, sob pena

de violaçào do inciso XIV do art. 37 dâ Constituiçào Federal;
3. O aÍI. 64 da LCE n." 258/2013 determinou a exclusào, da ba-se de cálculo da
gratificação de ssxtã-parte, das veóas relacionadas ao Plano Bresser, URP e

Nivel Superior, porém a ausência de menção a outras vantagens nào impede a
qxclusío dcstas da bssÊ dÊ cálcol$ &d scxta-ptrlÉ. dado quc tal p«rccdcr dccorç
de imperativo constitucional.
4. Não seria, conhdo, congÍuírte dererminar de imediato a tedução da base de

cálculo da sexta-paíe dos servidores na situâção relatada pela SEGEP, tendo em
vista que o Pleno Jurisdicional do TJAC possui antendimento pacílico, aplicável
aos sen,idores do Poder Executivo, no sentido de que rnencionada adequaçâo
dcve scr aso<npanlxda da cnação de VPNI para ct'itar dcsccn@ remuíç.ítório:
5. Desta forma, a adoção, pura e simples. da solução proposta pclo
ÀCREPREVIDENCIÂ na cspécie implicaria Em concedsr aos servidoÍss do
Poder Judiciário status protetivo inferior ao confcrido aos sen'idores do Poder
Executivo Da mesmÂ situação.

Com base nestas coÍrsid€raçõ€s, a Ássessoria Íurídica sugerío a esta

Presidência a submissão. ao Tribunal Pleno Administrativo, de projeto dD lei visando

regularizar a situaçào dos servidores mencionados pela SEGEP, desta forma redigido:

Aí. l' A Lei Complementar Estadual n.' 258, de 29 de janeim de 2013,
passa a vigorar com a seguinle redação:

Aí. 64. Para os servidores que percebem a scxÍâ-paÍte na data da
edição destâ lei complementar, não comporão a base de cálculo desta
gratificação quaisquer vantagens remuneratórias distintas do
vencimento-base.

ArL 2' A diferença entre a gratificação de s€xra-parte percebida na dar: da
publicação desta Lei Complerneatar e a decorrente do disposto na nova
redação do art. 64 da Lei Complemenur Estadual n." 258, de 29 de janeiro
de 2013, será paga em valor mediante vântagem pessoal nominalmente
identificada.
Art. 3'Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Em decisão juntada a Í1s. 17123, estâ Presidência acolheu a sugestão da

ASJUR, ao passo que determinou o sobrestâmento do processo de aposentadoria do servidor

Claudio Alencar da Silva e abeÍura de novo processo adminiskativo para trâmite da proposta

normatrva

É o reletório.

6

I

6

'Ij
É

a

g

I

I
,§

à
o

*

a-

t
D

oz
tr

-lo
L!

zo
a

§
t
'b
§

B

-àPOI
^.'Êà

iB
8§
üo
UJôEndereço: nua Tribunal de:ustiça, s/n, Via Verde, CEP 69.915-631, Tel. 6A 3302-044410445, Rio Branco-Ac -

Mod. 203398 - Autos n.o 0100167- 16.2026.8,01.0000

lís. 30



PODER JIJDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal d - Tribunal Pleno Administrativo

voT()

O Excelent{ssimo Sênhor Des. Laudivon Nogueira, Relator: Eminentes

Pares, a matéria ora submetida perante este Plenário diz respeito à base de cálculo da verba

denominada gratificação de sexta-parte prevista no §4'do art. 36 da Constituição do Estado

do Acre:

Art- 36
(...)
§ 4'Ao senidor público estadual ou municipal será concedida, após l'inte e

cinco anos de efetivo exercicio de serviço público estadual ou municipal,
prestado exclusivamsnle no âmbíto do Éstado do Acre, gratificaçâo
correspondente à sexta-parte dos vencimentos integrais, que se incorporarão
aos vsncimentos paÍa todos os efeitos. (Redação dada pela Emenda
Constitucional n" 3ó, de 24lOl/2005)

No âmbito infracoü$iarriooal, a ínelrzria estrá rcgulada no erL 73 do Estatuto

dos Servidores Públícos Ciüs do Estado do Acre (LCE n." 39/93) e nos arts . 25 e 64 do Plano

de Cargos, Carreirss e Remtme.ração - PCCR, dos servidores do Poder Judiciário (LCE n.'

25812013):

LCE n." 39/93
Art. 73. Irdependentemente de solicitação, será concedida ao servidor, após
vinte e cinco anos de efetivo exercício público estadual, a ggatificação
correspondente à sexta pane dos vencimertos integrais.

§ l" O percenroal estabelecido neste artigo. se incorporará aos vencinrentos
para rodoe <x efeitos-

§ 2' O não pagamento em tempo hábil, o servidor requererá formalmente, e

terá direito a receber, integralrnente, a partir da data concessória, com as

devidas correções.

LCE n.'258/2013
Arl 25. É derido ao smnidcrr, independÊotêrnerÍe dê solir)itâçãô, a1xis .rinte

e cinco anos de efetivo exercício público estadual. a gratificação
correspondente à sextá paíe do vercimento-base.
ParágraÍb único. Não havendo pagamento em tempo hríbil, o sewidor
requererá tbrmalmente e teÍá direito a receber, int€gralmente, a partir da
data de aquisição do direito, com as devidas correçôes.
(...)
Art. 64. Para os servidores que percebem a sexk-parte não comporão a base
de cálculo desta gratiÍicaçâo, a partir da publicação destâ lei complementar,
as verbas relacionadas ao Plano Bresser, URP e Nível Superior.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTAOO DO ACRÊ
Tribunal de Justiça - Tribunal Pleno Administrativo

Pelo que se depreende dos arrazoados da autarquia preüdenciária e da

SEGEP, discute-se o sentido e alcance do conceito de "vencimentos integrais" previsto no §4'

do art. 36 da Constituição Estadual à luz da regulamentação conferida pelas Leis

Complementares Estaduais n." 39193 e 25812013. bern assim se nesta base de cálculo se

enquadraria a verba denominada "anuênio", antüriormente denominada quinquênio, prevista

nos hojc rcvogÍr&§ trt. 32 da Consritui#o do Esta{h do A§tE e sL 74 & LCE n.' 39/93,

verbis:

Constltuicio Estrdurl
ArL 32. O servidor fará jus ao adicional poÍ tempo de serviço,
correspondente a cinco por cento do vencimento ou salário do respectivo
emprego de cargo de carrcira, até o máximo de trinta e cinco por cento, não
cumulativameli,e. (redrçío orlglnaD

Art. 12. - O servidor far':í jus ao adicional por tempo de serviço, à razão de
l% (um por cento) por ano de serviço público efetivo, incidente sobre o
vencirnento, a rx.ttb do mês que coop.letar o auuÀrio, zté o rnáximo de
trinta e cinco por cento, não cumulativo, (Redação dada pela Emenda
Constitucional n' 0?. de 20/llll9SZ) (Revogedo pela Emenda
Constitucionrl n" 26, de 30/l I /2001)

LCE n.' 39193
Ar. 74. O adicirvral por terpo & serviço é tievido à rszão dc unt Flr úÉnlo
por ano de serviço público efetivo. incidente sobre o vencimento, a partir do
mês que completar o anuêuio, até o máximo de trinta e cilco por cento, nâo
curnulativa. @evogedo pde Lel Complementrr m" 99, de l7llzl20l)
ParágraÍb ri$ico. Para efeito do disposto neste artigo, a apuÍação do tempo
de serviço far-se-á a partir da data do cargo ou emprego inicial, em qualquer
órgão púbÍico municipal. estâduaÍ ou federal. (n€vogrdo pela Leí
Complemertâr n" 99, ile 17ll2l200ll

A leitura das redaçôes anteriores dos rnencionados dispositivos conduz à

conclusão de que o quinquênio, posteriormente denominado anuênio, possuía natureza

jurídica de gratificação pecuniária concedida aos servidores públicos civis em decorrência do

decurso do tcmpo de serviço público no Estado do Acre.

De acordo com o rslato da SEGEP, até o advento da LCE n.' 25812013, a

administração do PJAC interpretava o conceilo de "vencimentos integrais" constante do §4'

do art. 36 da Constituição Estadual como sendo a remuneração do sewidor, assim considerada

a somatoria do vancimento-base com as vantagens pecuniffas permanentes de caráter

rerrl,utneratorio.
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Entretanto, após o adveÍto dâ LCE n." 258i2013, com a redação mais

restritiva prevista em seu art. 25, a base de cálculo da sexta-parte foi limitada ao vencimento-

base dos servidores.

Para além disso, em relação aos servidores que já percebiam a verba antes

do advento da norma, a regra de transição constante do art. 64 da mencionada lei determinou a

exclusão, da base de cálculo da sexta-parte, das verbas relacionadas ao PlaÍlo Brcsser, à URP e

à Gratificação de Nível Superior.

O nó górdio do entcndimento manifestado pela SEGEP é que a vcrba

dcnrxninada anuârio não csrá cxprcssamcrrrc mcrcionsds no rol do art. U da LCE n.o

25812013. Deste modo, à luz deste entendimento, os servidores quejá percebiam a sexta-part€

antes do advento do PCCR de 2013 tendo o anuênío - ou ouras verbas permanentes não

nrencionadas no aÍt. 64 da LCE n." 25812013 - na base de cálculo, poderiam manter a mesma

situação jurídica.

Em sentido distinto é a manifestação da Procuradoria Jurídica do

AC]REPREVIDENI]IA.

Utilizando como fundamento o art. 37, XfV da Constituição Federal, bem

como julgados do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, a assessoria jurídica da procuradoria

previdenciária enunciou que a inclusão do anuênio na base de cálculo da gratificação dc sexta-

partc irnplicaria crn incidêacia dc vanagcrn sobrc vaotâgcírl configurardo o cfcito csccals

proibido pela norma constitucional.

A proposta apresentada pelos órgàos Écnicos deste Poder representa solução

intermediária entre as duâs posições acima apresentadas.

Com efeito, é certo que a autarquia previdenciária possui razão quando

aÍimra que a basc de cálculo da gratificação dc sexta-paíc deve ser somente o vencimcnto

hisico do servidor, e não a totalidade das verbas remuneratórias permanentes.

Esta intcrpretação deriva da proibição de efeito cascata prevista no inciso

XTV do aÊ 37 da Constituição Federal, com a rodação conferida pela Emenda Constitucional

n." l9198:
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Art.37 (... )
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por s€rvidor público nâo serào
computados nem acumulados para frns de concessào de acrescimos
rúteriores:

No mesmo sentido é a pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
DIRETTO ADMINISTRATIVO. PROGRESSÃO NA CARREÍRA.
DOCENTE DA UERJ. INEXISTENCIA DE EFEITO CASCATA.
OFENSA AO ART, 3?, XIV. DA CONSTITUIÇÀO FEDERAL,
INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÀO DE MAIS DE
UMA VANTAGEM SOB O MESMO RINDAMENTO. AGRAVO A QUE
SE NEGA PROVTMENTO. I - A jurisprudência desra Corte firmou
eiirqrdimtrrlo ao scatid<r de gue o ert 37. XIl/, da Comtiat(,ão Fcdcral
com redação dada pela EC 19/98, veda o eômputo de vantagem recebida no
cálcuio de vantagem posterior (cálculo em cascata ou efeito repique), porém
não proíbe a concessão de mais de uma vantagem sob o mesmo fundamento,
desde que calculadas de forma singela sobre o vencimento básico- II -
Agravo regimental a que se nega provimento.
(RE 1357399 AgR, RrláoÍ(â): RÍCÁRDO LEWÂNDOW§I{J, Scgünda
Turma, juJgado em 22-0Ç2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-080
DlvuLG z'l-M-2022 PUBLIC 28-04-2022)

Sob estas premissas, a inclusão dos anuênios ou qualqueÍ oum vÍmtagem

peçuniária distinta do vencirDerlo ná base dç çáçuls da grztifreaçãs de sexla-parte implica em

incidência de vantagem sobre vantagem, provid&rcia vedada pelo ordenamento constitucional.

Este foi o firndamento que motivou o Poder Executivo a disciplinar, por

meio do Oíicio Circular 49/SGA/GABIN (mencionado no despacho da

ACREPREVTDENCIA), a exclusão de outras veÍbas da base de cálculo da gratificação de

sexta-paíe de seu§ §ervidoíes,

De mais a mais, o fato de o art. 64 da LCE n." 25812013 ter mencionado

somente as veÍbas relacionadas ao Plano Bresser, URP e Nível Superior não é frice para a

retiraÍ as dernais vantagens da base de cálculo da gratificação de sexta-paÍte, dado que tal

proceder não decorre especificamente do mencionado dispositivo, mas de imperativo

constitucional.

Sucgde. todaüa, que após a veiculação do mencionado Oficio Circular

49/SGA/GABIN, servidorcs do Poder Executivo pâssâràm â buscât â tutelâ jurisdicional

perante o Poder Judicirírio Acreano, visando à manutenção de sua remuneração integral como

base de cálculo da gratificação de sexta-parte.
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Após analisar os casos, o Tribunal Pleno Jurisdicional compreendeu que,

ernbora seja necesúrio retirar as demais vantagens pecuniárias da base de cálculo da

gratificagão de sexta-pane dos servidores, o princípio da confiança impõe que tal proceder

seja reaüzado mediânte a criação de Vantagem Pessoal Nominalrnente ldentiÍicada, a

qual comportará a diferença entre ã sextr-psrte antes e depois da adequação de sua base

de úlclg,lc-

Este entendimento derivou do fato de que o Poder Legislativo Acreano criou

legítima expectativa aos servidores estatuais ao promulgar a Emenü Constitucional F,stadual

n." 36/20M - superveniente à Emenda Constitucional Federal n.o 19198 -, a qual manteve no

tsxto da Constituição Estadual a expressão "vencirnentos integrais" prevista no texto

originii,rio pelo constituinte decorrente. Cito precedentes do Plen:irio Jurisdicional deste

Tribunal:

V.V. MANDADO DE SÉGURANÇA. GP-{TIFICAÇÂO DE SE)(TA
PARTE. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTOS INTEGRAIS, ARTIGO
36. § 4', DA CONSTITUIÇÀO ESTADUAL. EMENDA
CONSTITUCIONÂL N. I9I98. EFETTO CASCATA. PRTNCÍPIO DA
PROTEÇÀO DA CONFIANÇA. INTERPRETAÇÀO LEVADA A EFEITO
PELA ADMIMSTRAÇÀO. IRREDUTIBILIDADE VENCIMENTAL.
VANTAGEM PESSOAL NOMINATMTNTE IDENTIFICADA.
CONCESSÀO PARCIAL DA SEGURANÇA. l. O impeÚante buscâ a
concessão da segurança para determinar que os impetrados abstenhanr-se de
alterar a base de cálculo da gratificação dc sexta paÍc, tal como vinha sendo

realizado ate dezembro de 2017, ou seja, sobre seus vencimentos integrais.
2. O artigo 3e § 4", da Cr>astiârição Fsadual, IánIo aÍn suâ rcdaçiio original
quanto naquela decorrente das alterações introduzidas pela Enrenda
Constitucional n. 36/2004, sempre dispôs que a gratificação de sexta parte
deveria incidir sobrc os vencimentos integÍais do servidor. em cvidente
corrtinuidade normativâ. 3. t) art- 37, inciso XIII, da Constituição Federal.
com a redação datla pela Emenda Co,lstitucional n. l9198, a par de continuar
a vcdar o chamdo Éf€iÍo cascãta o+r cfcigo rcpiquc. deíxon dc prever o
"freio" constante na vsrsão anterior do dispositivo, segurdo o qual somente
cram vedados os acréscimos que se davam pelo mesmo título ou idêntico
fundâÍnento.
da Constituicão Acrernl. e s o ârL 37. XIV. dr Constituicão Fêderal. A
despeito disso. o lesislador estaduel n$o rnenas edit{ra a Emenda
Cdrstitrctonrl n. 3ól2m{. nos te rmos iá dcscritos. eomo mantivert
inalterada a redeeão do ert. 73 da Lel Comolementar n. 39/93. e mels.
oois eté dezembro de 2017 internretava ditos disuositivos em sue
llterolldrds rté ser forcrdo r revàlo por fôrca ür Rêcomendrcâo n.
O2l20l1 c do Parecer PGE NET n. 2017.02.001210. 5. Em que pese,

poÍtanto, não se negar ao Estado do Acre, ÍeprsseÍtado aqui pela autoridade
impetrada, o recálculo dâ gradficação d€ sexta paÍe, o que já afastâ a tese
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de decadência administrativa anrparada no art- 54 da Lei n. 9.784i99, deve
ser prestigiado o princípio da confiança. de modo a presen:ar ainda que
pâÍcialmente a expectativa do impetrante. E é assim oorque a oar da
eusência de direito adsuiúdo a regime iur(dico. ao servldor é deferide a
irredutibilidade vencimentll. ntesmo ou€ em bases nominais. 6. A
solucão cstá em se isolâr â difererca existente entre âs duas
metodologias - o diúsor de águas é dezembro,/20|7 - e identificáJa
como Vantagem Pessoal Nominal (\?NI). em valor frxo. Dassível aDenas
de atualizacáo oelo índice de revisão geral anual íart. 37. X. última
narte. da Constituicío Federal). e excluido dos acréscimos decorrentes
dc aumentos vencimcntais e de movimentacões ns carreirl 7. As
sú,rnulas STF n. 269 e 271 são limitativas dos efeitos firanceiros do
mandado de segwança e por müto tsmpo impçrou o enteirdimento de que
deveriam ser aplicadas irrestritamente, no entanto. o Superior Tribunal de

^lustiça inaugurou nova abordagem sobre o temÀ ao deslocar as

consequências patimoniais para a daa da prática do ato impugrrado"
espêcificaÍnente quando o "servidor público deixa de auferir seus
vencimentos, parcial ou integralmente. por ato ilegal ou abusivo da
autoridade impetrada" (MS l2.397iDF). 8. SeguÍança parcialmente
concedida. (TJAC. Mandado de Segurança n.' 1 000825-93.20 I 8.8.01.0000.
Rel- Des- Robcrlo Barr<x- Tribunal Pleno Jurhdicicnal. Dara do jrd geírrcrl,ta:

27 t02t2019.)

CONSTMUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA
GRATTFICAÇÀO DE SEXTA PARTE. INTERPRETAÇÀO DA
CONSTITLüÇÀO ESTÂDUAL EM C'ONFORMÍDADE COM Â
CONSTITUIÇÀO FEDERAL. VEDAÇÃO DO EFEITO CASCATA.
POSSIBIL{DADE DE AUTOTUTELA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS.
NÀo CoNFIGURAÇÀo DE DECADÊNCIA ADMINISTRATWA.
PRÍNCIPIO DA SEGI]RANÇA. IRREDUTIBILIDADE DE
VENCIMENTOS. CONCESSÃO PARCIAL DA SEGURANÇA. I. PCIA

intcrprctaçào literal do âÍt- 36. § 4", da Consúnrição Estldual, poder-se- ia
dizer que a gratifica@o de sexta-parte tem incidencra sobre os vencimentos
do servidor', considerado o vencimento-basg (remuneraçào atinente ao
cargo) acrcscido das vantagens pecuniárias fixas. E!!fg!e!!q.-e-Nll8l!!q
suestáo deve estar alinhada aos ditames da Constltuicão Federal. cuio
illciso XIY do art.37 ícom a redacão incluída oela EC l9/9E) dispõc our
"os acréscimos necuniários percebidos pelo servidor oúblico não serão
comDutâdos nem acumulados fim de concessão de acréscimos
ulteriores':. ou seia. veda expressamente que uma sratilicacão incida
sobre outra oara comoor os vencimentos finais do servidor. Assim. a

interoretacáo sistemática remcte à concluslo de ouc a eratificacão de
serÍs-psís dsvr ser crlculada de rcordo com o vencirneplo brse- visÍo
que â Constituicilo Federrl vcdâ o chrmrdo efeito câscata- poÍ meio do
qual uma sratificacão entra na composicão de outra. 2. A Àdministração
Pública não está impedida de rever a base de cálculo em relação aos

pagamentos feitos no presente. uma vez que, havendo víuculo entre a
impetrante e o Estado do Acre decorrerrte do seu ingresso no sen'iço
público, existc indubitávei relaçic juridica ds nrturêza continuada,
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rerovandese a cada período laborado. Infere*se, entào. que, pela renovaçâo
contínua do liame jurídico, o Impeúante não detem direito adquirido a

regime jurídico, estando a Administração Pública autorizada a modificar a
composição dos vcncimcnbDs dos servidorcs públicos a qualquer tempo -
ainda mais se essa modificação tiveÍ por essopo a adequaçào da sua
composição às regras insculpidas na Constihrição Federal.3. EntÍetaflto. foi
verificada, no caso concreto, a existência de ato legislativo estâduâl, ou sejâ
a Emsndâ Constitucional Esradual n." 36/2004, supên'eniente à EC 19/98, a
qual importou reafirmaçào, pelo Estado do Acre, da possibilidade de
íncidência da gratificação de sexla parte sobrê totalidade da remuneração da
rmpetrante 4- Âolicacão dos nrincínios da securanca iurídica e da
legitima confianca. a conferir à parte imoetrante direito de nranutencão
do natamar remuneratório nominal oue oossuÍa antes da mudenca da
internretarâo administrativa a resoeito da incidênria da nova redacão
do inciso XIV do erÍ,37 da Constituicão. 5. Segunncr nsrcislmente
concedida nara. e desocito dc não imoor às eutoridades impetradas ouc
alterem a base de cálculo da GratiÍicacio tla Sexta Parte. determinar-
lhes que instituam Vantasem Pessoal Nomlnal (\iPNI). em valor llxo.
atualizável Dela revisão anual e absorvivel Dor rumentos e

movimêntàcões na cerreira. relâtivâmentê à diferenca oriunda oela
€recücie do ,úo corrcr, Efcitos {inanceirs.s, a rau.t.ir da impctração de*c
writ. (TJAC. Mandado de Segurança n.' 1000739-07.2019.8.01.0900. Rel.
Des. Laudivon NogueiÍa. Tribunal Pleno Jurisdicional. Data do julgamento:
31/0712019.)

CONSTTTUCIONAL E ADMINISTRATTVO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ÂLTERÂÇÀO DA BASE DE CÁLCULO DA
GRÂTIFICAÇÀO DE SEXTA.PARTE. VENCIMENTOS INTEGR{IS.
ÍNTERPRETAÇÃO DA CONSTITUIçÀO ESTADUAL EM
CONFORMIDADE COM A CÔNSTITUIÇÀO FEDERAL. VEDAÇÃO
DO EFEITO CASCATA. POSSIBILIDADE DE AUTOTUTELA DOS
ATOS ADMTNISTRATIVOS. NATUREZA DE PRESTAÇÀO
C0NTINUADA. PRINCíPIO DA CONFIAN(:A 

"u() 
au*r6gprçÃ(]

DE DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. PRINCÍP]O DA SEGURANÇA,
IRREDUTTBILIDADE DE \,'ENCIMENTOS. SEGURANÇA
PARCIALN{ENTE CONCEDIDA. 1. Pêlr lnteroretreÍo llter.l do rrt. 36.
§ 4'. da Constitulcâo Estedual. ooder-seia dizer oue a qratificacão de
.rYf4-h,Ífo tam inaidÂnrir rnh ^^ uÀh.ihohÍ^. .l^ .ôa,i,lÃr

considerado o vensimento-ba§€ ír€muÍeracão âtinent€ ao cârso)
acrescido das vanttgens oecuniárias fixas. Entretanto. g nornta em
questâo deve es(ar alinhada aos ditanes da Constituicão Federal. cujo
inciso XIV do art. 3?. tlisoõe que "os acréscimos orcuniárlos oerccbidos
nelo servidor oúblico nâo serão comoutados nem acumulados oara fim
de consessáo de acréscimos ulterioret". og seia- veda exnresssmenÍe
quc uma srati{icacio incida sobre o outra para comoor os vencimentos
ffnais do s€rvidor. Assim. a interBretâcão sistemática remete à
conclusâo dr sue a gratificacão de sertâ-Dârte deve ser calculada de
ecordo com o vencimento-bâs€. visto que a Constituiçáo Fcdefal vede o
chamado efeito cascata. através do qual uma gratificacão entra na
cegoesiclo dr oütrr, 2. A Âdminisrraç.io Púàlica nãc está impedida de
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rever a ba.se de cálculo em relação aGs p&gamentos feitos no presente, uma
vez que, havendo vínculo empregatício entre o lmpetraúe e o Estado do
-Acre decorrente do seu ingresso no serviço público, existe una indubitável
relação jurídica de natweza continuadí, renovando-se a cada período
laborado. lnl'ere-se, então, que, pela renovação contínua do liame jurídico, o
ImpetÍante não detém direito adquirido a regime jurídico, estando a
Administraçâo Fública autorizada a modificar a composição dos
vencimentos dos servidores públicos a quâlquer tempo - ainda mais sc essa
modificaçâo tiver poÍ escopo a adequação da sua composição às regras
insculpidas na Constituição Federal. 3. Entrementes. no caso em vopa-
denotâ-se a cxistência d€ ato lesislrtivo estaduâI. oual 6cia- a Emellda
Constitucional Estadual n," 3ó12004. sulrerveniente à EC 19198. que
importou reafirmacáo. oelo Estado do Acre. da oossibilidade de
incidência de sratiíicacâo d€ serta-Drrte sobre a totaüdade da
remunerecio dg Imnetrente,4, Anlicacio dos princínio de sequrenca
iurídicr e de lcgítima confianca. a conferir à Impetrante direito de
manutencão do patamar remuneretório nominal oue possuía antes da
mudanca de intrroretacâo edministrativa e resoeito de incidência da
nova redacão do inciso XIV do art. 37. dâ Constituicão. 5. Em oue Dese
não se imoor às autoridades imoetradas oue alterem a bese de cálculo
dr Cmti{icecio de §erfe.Prrlc. dcterariEe.lhc gue ieetiluern l/rtrtrpem
Pessoal Nominal (VPNII. em valor ffxo. atualizável pela revisão anua! e

absorüvel oor aumentos e moümentacões ne carreira. relativamente à
üiferencâ oriundâ pela execucão do ato cortor. Efeitos financeiros a

panir dâ impetraçã.o deste writ. 6. Segurança parcialmente concedida.
(TJAC. Mandado de Segurança n." 100006G25.2018.8.01 .0000. Rel. Des-

Luís Camolez. Tribu»al Pleno Jurisdicional. Data do juÍgamemo:
08/05/2019.)

Mandado de Segurança. GratificaçÀo de Sexts Parte. A lteraçõo da base de
cálculo. Possibilidade. Incidêrcia sotrc vencimento base. Regra
constitucional. Sobreposição de verbas salariais. Vedação constiÍucionâI.
.{.usência dc dircito adquirido a regimc jurídico. Decadcncia âdmiíisúativa.
Não ocorrência. Autotutela da Administração pública. Irredutibilidade de
vencimentos. Ditbrença de l'alores transformada em Vantâgem Pessoal

Nominalt'nentc Idurt'ificada. - A GrâtiÍiràceo dê là Pàrte Drêvistâ nr
Constituicão do Estado do Acre. é vantasem pecuniária ou€ deve incidir
sobre o vencimento base da servidora. em razão da vedacão
constitucional de sobrepoeição de verbas salrriais originadas do mesmo
critéÉo de cálculo. - 0 servidol público não possui direito adquirido a

regimc jurídico. sendo possível à Adminisnaçào Pública promover, a

qualquer tempo. por meio do seu poder de autotutela, a alteraçào no critério
de cálculo da Gratificaçào de Sexta Pane, em observância à regra
corstjtuc:iongl. - Psrs prrrervrr a irreduiibilidrde de vsncimepÍos o
Estado do Acre deve atribuir à impetrante. Vantagem Pcssoal
Nominelmente IdentiÍicada correspondente à diÍerenca do valor da
GrâtiÍlcacão de Sexta Pârte sobre scus yencimentos inteerds € sobre o
§eu vencimento base. - Maldado de Segurança concedido em parte. Vistos.
relatados € discutidos estes aulos do Mandado de Segurança no

l&)08,53-61.2018.8.01.0(mO, rcordarq grr maioria, os Membroe que
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PODER JUBICIÁRIO DO ÊSTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça - Tribunal Pleno Administrativo

compõem o Pleno Jurisdicional do Tritrunal de Justiça do Estrdo do Acre,
em conceder em parte a Segurança, nos termos do Voto do Relator, que faz
parte deste Acórdão. (TJAC. Mandado ds Segurança n."
I m,0853-ó 1.2ü I 8.8.0 I .txfr). Rel. Des. Samocl Evangclista- Tribunal Pleno
Jurisdicional. Data do julgamentoi | 9 I 1 2l20l 8.)

Desta Íbrma, a adoção pura e simples da solução proposta pelo

ACREPREVTDENCIA na espécie - exclusào, da base de cálculo da sexta-parte, de verbas

distintas do vencimento-base - irnplicaría em conceder aos servidoÍes do Poder Judicirírio

sr4ÍUJ pÍotetivo inferior ao conferido aos servidores do Poder Executivo na mesma situação.

Implicaria, ainda, proceder de fonna incongruente, urna vez que este Poder

estaria, no exercicio de sua competência administrativa, adotando conduta que considerou

ilegal na apreciação de casos qus lhe foram submetidos na competência jurisdiçional.

Visando solucionar tâl problema, os órgãos técnicos deste Poder propuseÍam

à Atta Administração a ampliação de providência que já foi leva<.la a efeito quando da edição

da LCE n." 258/2013.

Conro se observa da ÍedaÉo do Lí. 64 da mencionada lei complenrentar,

aiídâ ern 2013, o Pfu l*gislalivo Ertarlual já hrs.eu solucionsr a qucsrâo da iacidância dc

veóas relacionadas ao Plano Bresser, URP e Nível Superior sobre a gÍatifiçação de sexta-

partc, cstabelcccndo a criação dc Vantagem Pcssoal Nominalmcntc Idcntificada para cvitar o

decenso remuneratório nominal decorrentç da correspondente adequação:

Art. 64. Para os servidores que percebem â sexta-paíe não comporão a base

de cálculo desta gratificação, a paíir da publicação desta lei complementaÍ,
as verbas relacionadas ao Plano Bresser, URP e Nível Superior.
Parágrafo ú,nico. A difcrença enlre a gÍatificação anralmente percebida c a
decorrente do disposto neste artigo será paga em valor mediante VPNI.

A sugestão, poÍanto, consiste no encaniúamento de projeto de lei

complementar ao Poder Legislativo, üsando ampliat o escopo do art. 64 da LCE n.'

25812013, porém gatantindo â criação de VPNI para evitar descenso remuneratório aos

servidores.

Eis a redação proposta:

Art. l' A Lei Complementar Estadual n." 258, de 29 de janeiro dc 2013,
passa a vigorar com a seguinte redação:
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PODÊR JUOIC|ÂRIO DO ESTAOO DO ÂCRE
Tribunal de Justiga - Tribunal Pleno Administrativo

Art. ff. Para os scÃ,idores que percebem a sexth.psÍte oa data da ediçào
desta lei complementar, não comporão a base de eilculo desta
gatificâçào quâisguer vântagens remunerâtórias distintas do vencimenio-
basc. (NR)

Art. 2. A diferença entre a graúficação de sexÍa-paíe perc€bida ns data dâ
publicação desta Lei Ccmplementar e a decorente do distlosto no nova
redaçâo do art. ó4 da Lei Complementar Estadual n.' 258, de 29 de janeiro
de 2013, será paga em valor mediante vantagem pessoal nominalmenle
idcntificada.
Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Para fins de esclarecimento, segue a tabela de correspondência entre a

redaçào afud e a nova redagão pÍoposta para o díspositivo:

Redação Atual Redação Proposta
Art, 64. Para os servidores que percebem a
sexta-parte nâo comporão a base de cálculo
desta graüÍicação, a partir da publicaçáo
desta lei cornplementar, as verbas
relacionadas ao Plano Bresser, URP e Nível
Superior.

Art. 64. Para os servidores que percebem a
sexta-pãrte na data da edição desta lei
complementar, não comporão a base de
cáculo desta gratiÍicâçao_____guêlsCueI
yantaqêns remuneÍatóÍies distintas do
vencimento-base. (NR)

Ressalte-se que, para além de resguardar a legalidade constitucional do

cálculo da sextâ-paÍte de oitenta e três servidores do Poder Judiciário Acreano. o projeto de lci

complementar sugerido nilo representr nenhum custo. dado que a repercussão das verbas

remuneratórias peÍmanentes sobre a gatificaçâo de sexta-parte continuará sendo paga no

exalo valor anterior, porém mediante rubrica distinta.

Pelo exposto, encaminho no sentido da aprovação do projeto de lei,

conforme nrinuta em anexo, com o consequente encaminhamento à Assembleia Legislativa do

Estado do Acre para regular traÍnitação.

É como voto.
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P@ER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE

Tribunal de Justiça . Tribunal Pleno Administrativo

DECISÃO

Conforme consta da Certidão de Julgamento, a decisão foi a seguinre:

"Decide o Tribunal Pleno Administrativo aprovar o proieto de lêi
complementáÍ, com o encamínhamento dos autos ao Poder Legislativo, nos termos
do voto do relator."

Paúiciparam do julgamento os t)esembargadorcs Laudivon Nogueira (relator),
Júnior Alberto, Nonato Maia, Samoel Evangelista, Regina Ferrari, Waldirene Cordeiro e
Francisco Djalma.

L7

9

lai

rl

I
à

E

E

ç

I
!
à

e

E
I

t
E
ooz
q
ü
Jo
LIJô:o
ô

§'õ
t
.s

B
à
à

oI:3
ÊE
s.
Eg.É€

to
Ende.eço: Rua Tribunal de Justiça, s/n, Via Verde. CEP 69.915-631, Tel. 68 3302-0444/0445, Rio Branco-Ac -

Mod. 203398 - Autos n.o 0100167-16,2026.8.01.0000

1Í6. ,' í



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE

"Altera a Lei Complernentar n" 258, de 29 de janeiro de 2013 e

úá outras providências."

O GOVERNADOR DO EST^I}O DO ACRE

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a
seguinte Lci Complementar:

Art. l'A Lei Complementar Estadual n." 258, de29 dejaneiro de 2013. passa a vigorar com a

seguinte redaçào:

ArL 64. Para os servidores que percebem a sexta-parte na data da
edição desta lei complementar, não comporào a base de cálculo desta
gratificação quaisquer vantagens remuneratórias distintas do
vencimento-base. (NR)

Art. 2' A diferença enÍre e grâtiüceçào dê sex&-parte pe.c€bidâ aa data ü publicação destâ
Lei Complonentar e a decorrente do disposto na nova redação do art. 64 da Lci
ComplcmentâÍ Estadual n.' 258, dc 29 de janeiro de 2013, scni paga em valor rncdiantc
vantagem pcssoal nominalmentc idcnt'ífi cada.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

AÉ. 4" Às despesas decorentes desta Lei Complementar corÍerão à conta das dotações
consignadas no orçamcnto do Poder Judiciário.

Rio Branco/AC, _ de fevereiro de 2026
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ANEXO I

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' /


